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"Transfere o ponto facultativo do Dia do
Servidor Público Municipal 281'lOl2O22, para o dia 1411112022.

o pRESTDENTe on cÂuam MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE BARRETRAS,
ESTADO DA BAHIA, com base na Lei no 77012007, com suas respectivas alterações,
e no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é declarado ponto facultativo no Município
de Barreiras-Ba, conforme calendário Municipal;

RESOLVE:

Art, ío Declarar que fica transferido para o dia 14 de novembro de 2022 ( segunda-
feira) o ponto facultativo do " Dia do Servidor Público Municipal", no âmbito da Câmara
Municipal de Barreiras-Bahia.

Art.20 Os serviços da rede de comunicaçáo desta casa devem ser mantidos em pleno
funcionamento.

Art.30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de outubro de 2022.
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